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ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

- Tenho ahonra de encaminharà apreciação de Vossas Excelências o Projeto de 
Lei que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS do Instituto de Terras e 
.11 do Estado de Rotaiiïia - ITERAIMA, Aut4rquia estadual, criada pela Lei n  030, 
de 26 de dezembro de 1992, em cumprimento ao art. 37, II da CF/88. 

O Projeto de Lei compreende a criação dos Cargos Efetivos e Comissionados 
do ITERAIMA, suas respectivas remunerações, padrões e referências iniciais e finais de cada 

. - 

Conforme exposto, Senhoras e Senhores Deputados, o Projeto de Lei em 
epígrafe, é de suma importância para a Instituição, pois vai adequá-la aos ditamcs legais 
previstos para a Administração Pública em geral. 

Finalizo, manifestando o meu apreço por essa Augusta Casa Legislativa e com 
a certeza de poder continuar contando com o apoio necessário para dar continuidade às 
reformas do Estado e dessa forma, oferecer melhores condições sociais à população, por meio 
da prestação de serviços públicos de qualidade. Com  esse intuito é que submeto o presente 
Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossas Excelências. 

a1ácio Senador Hélio Campos / RR, 07 de Fevereiro  de 2006. 

OTTOMAR DE SOUSNPINTO 
Governador do Estado ddRorairna 
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PROJETO DE LEI N° 0-15 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006. 

"Dispõe sobre o Plano de Cargos, E 
.. . _Carreiras e -Salários dos Seidores 

Públicos do Quadro de Pessoal do 
Instituto de Terras e Colonização de 
Roraima - ITERAIMA, e dá outras 
providênr-is?' 

r 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
• SEÇÃO! 

-: - 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS dos 
Sevires P    e Pe inttdo doQuadrodssoaldo siuto  de Terras e Colonização de Roraima - 
ITERAIMA. 

Parágrafo único. O Regime Jurídico dos Servidores de que trata o caput deste 
artigo é instituído pela Lei Complementar n° 053, de 31 de dezembro de 2001, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art. 2° O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS do Instituto de Terras e 
Colonização de Roraima tem no seu escopo principal, a consolidação das ações 
administrativas, proporcionando aos servidores melhoria dos vencimentos, aument. do grau 
de complexidade das atribuições e responsabilidades, atrelados à avaliação de desempenho e 
qualificação funcional. 

Art. 3° O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS do ITERAIMA é o 
principal instrumento de gestão de seus recursos humanos. Sua existência viabiliza o processo 
na tomada de decisões em relação às pessoas que integram a sua força de trabalho, observados 
os preceitos constitucionais da igualdade, impessoalidade, legalidade, moralidade e eficiência. 

Art. 4° O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS i stituído por esta Lei 
visa prover o quadro de servidores efetivos do ITERAIMA nu si ema organizado de 
cargos, carreiras e salários, com observância na aplicação da filosofia de cargos 
multifuncionais, por meio de cargos amplos e estratégicos com as eg, intes vantagens: 
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1 ALEIRR 

1 - englobar no mesmo cargo todas as especialidades organizadas pela dimensão 
adotada para a respectiva natureza do trabalho, permitindo que haja flexibilidade para seus 
ocupantes exercerem atribuições diversificadas, com níveis equivalentes de complexidade e 
responsabilidade; 

II - facilitar a mobilidade das pessoas no âmbito das diversas unidades 
orgaflizacioflaiG do ITERAIMA, valorizando a polivalência e o enriquecimento do trabalho e, 
como conseqüência, otimizar o aproveitamento do potencial dos servidores evitando a sua sub 
utilização; 

III redzir-o-ú€ •ecargos-ao-mínimonecessário não permitind(> o -desvio - 
de função. 

SEÇÃO ii 
Dos Objetivos 

Art. 50  O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS do ITERAIMA tem como 
objetivos: 

r os cargos de provimento efetivo,  necessanos à operacionalização das - -. 

atividades e dos serviços publicos próprios do ITERAIMA organizando-os e escalonando-os, 
tendo em vista: 

a multifuncionalidade e a complexidade no exercício das correspondentes 
atribuições  

os graus diferenciados de responsabilidade e de experiência profissional 
requeridos e demais condições e requisitos específicos, exigíveis para o desempenho das 
respectivas atribuições; 

a identificação dos cargos por meio de nomenclaturas que correspondam à 
natureza das atribuições específicas; 

a instituição de um sistema de retribuição para os cargos de provimento efetivo 
de acordo com o nível de escolaridade e o grau de complexidade de suas atribuições, por 
intermédio de escalas de vencimentos compostas de referências e padrões. 

11 - fixar amplitudes salariais correspondentes ao tempo ideal que o servidor 
deverá permanecer em determinada função; 

III - orientar o planejamento e a execução de iste s de acompanhamento e 
avaliação dos servidores, recompensando-os adequadamente, de f rma que sejam estimulados 
no exercício de suas funções; 
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1V - adotar um sistema de distribuição de vencimento que considere os fatores 
capazes de justificar o maior nível de remuneração salarial; 

V - possibilitar o desenvolvimento profissional do servidor, mediante processos 
de qualificação profissional, estimulando-o a assumir os desafios na prática de suas 
atribuições; 

VI - criar funções gratificadas necessárias para remunerar o desempenho das 
atividades institucionais do ITERAIMA, por servidores efetivos, regulamentadas neste PCCS; 

VJ! - fnir a forma d retribuição pecuniária dos ocupantes de cargos de 
provimento em comissão. 

SEÇÃO Iii 
Dos Conceitos 

Art. 6° Para os fins da implantação e implementação do PCCS consideram-se: 

p:a lcgalrncxitc investida-em Cargo Público; 

II - cargo público: é o conjunto de atribuições e de responsabilidades previstas na 
estrutura organizacinna1 que devem ser cometidas a um servidor e que tem como 
características essenciais à criação por Lei, com denominação própria e vencimento pago 
pelos cofres públicos, pa!a provimento em caráter efetivo, em comissão e função gratificada a 
saber: 

cargo de provimento efetivo: aquele para o qual o correspondente provimento 
exige aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos; 

cargo em comissão: é aquele cujo provimento é de livre nomeação e 
exoneração da presidência do ITERAIMA e compreende as atividades de direção, chefia e 
assessoramento; 

função gratificada: aquela cujo provimento é exclusivo de servidores efetivos 
do quadro de pessoal do ITERAIMA, por designação do Presidente do Instituto. 

III - cargo multifuncional: é o conjunto de especialidade id-e atureza abrangente e 
estratégica, permitindo que haja flexibilidade no exercício de at idad s diversificadas, com 
níveis equivalentes de complexidade e responsabilidade; 

IV - descrição das atividades do cargo: é a identificaãp'das atribuições típicas de 
cada cargo, compreendendo também as funções abrangidas pelo /ercício do cargo; 

- 
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V - quadro de pessoal é organizado em: Quadro Permanente, composto por cargos 
de carreira indispensáveis ao bom funcionamento da Instituição, Quadro em Comissão e 
Função Gratificada; 

VI - vencimento básico: ó a retribuição pecuniária, criada por lei, devida ao 
servidor público pelo efetivo exercício do cargo em jornada de trabalho de quarenta horas 
serúanais, correspondente— ao oadião e a eferêricia, em conformidade com a Tabela 
Financeira; 

VJJ - ndr de vencimento: posiço do servidor na escala de vencimentos da 
caia ftmção do 1iÍVi de capacitação, cargo e referência, expresso em números de um a 
dezenove em conformidade com a Tabela Financeira; 

VIII - referência: é a posição distinta na faixa de vencimento básico dentro de 
identificada por sete letras que vão de A a G, correspondentes ao cada padrão,  

posicinmento !riz2nt1 de ir'- ccupante de cargo em conformidade com a Tabela 
Financeira; 

IX - tabela financeira: é a tabela de vencimento básico que estabelece a 
correspondência entre os valores financeiros dos vencimentos básicos, e os padrões e 
referências, o que configura a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo de provimento 
efetivo; 

X - piano de carreira: é o conjunto de princípios, diretrizes e normas que regulam 
o desenvolvimento profissional dos servidores titulares de cargos que integram determinada 
carreira; 

XI carreira: agrupamento de cargos composta por funções/atribuições que 
estabelecem desenvolvimento profissional dos servidores; 

XII - sistema de avaliação de desempenho - SAD: o sistema de gestão de pessoas 
utilizado para a: 

aferição dos resultados alcançados pela atuação do servidor efetivo, no 
exercício de suas funções, segundo parâmetros de qualidade do exercício funcional 
combinados com parâmetros comportamentais; e 

coleta e disponibilização de informações acerca da qualidade e das deficiências 
dos instrumentos colocados à disposição do servidor efetivo para o desempenho das 
atribuições típicas de seu cargo, de modo a viabilizar ações, políticas e tratégias de melhoria 
da qualidade dos serviços demandados pela sociedade. 

XIII - subsistema de Avaliação Especial de Desempe ho SAED: instrumento de 
aplicação e de implementação da Avaliação Especial de Dcsenpe,yho AED, destinada à 
avaliação do desempenho do servidor efetivo, para íins de está/prohatório e aquisição de 
estabilidade; 
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XJV - subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho - SAPD: instrumento 
de aplicação e implementação da Avaliação Periódica de Desempenho - APD, destinada a 
avaliar o desempenho do servidor efetivo estável no exercício de suas atribuições, 
identificando suas qualidades e deficiências, de modo a viabilizar sistemas de treinamento, 
melhoria das condições de trabalho e a habilitá-lo à mobilidade funcional; 

XV l)iiessão -horizontal: é a evolução do servidor efetivo estável, mediante 
habilitação em procedimento de Avaliação Periódica de Desempenho, para a referência 
imediatamente seguinte, dentro do mesmo padrão. Alcançada a última referência do padrão 
em que se eneontra, " ..... !ormento dr, se-á para a primeira refernci o padrão seguinte; c 

XVI - progressão vertical: é a evolução do servidor efetivo estável para padrão 
inicial subseqüente, do mesmo cargo, mediante habilitação em procedimento de Avaliação 
Periódica de Desempenho é aprovaçãõ em ávaliação interna de conhecimentos que o habilite 
à progressão, mediante a existência de vaga, conforme regulamento. 

Art. 71  A jornada de trabalho dos titulares dos cargos que compõem o Quadro de 
Pessoal é de quarenta horas semanais. 

SEÇÃO IV 
Da Investidura 

Art. 8° A investidura nos cargos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dar-se-á 
no padrão e referência iniciais dos respectivos cargos, mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, conforme dispuser o correspondente edital, observado sempre os 
requisitos básicos exigidos para cada cargo. 

Parágrafo único. Cumpre à Diretoria de Administração adotar as medidas 
cabíveis para a realização dos concursos públicos que se fizerem necessários para o 
provimento dos cargos efetivos de que trata esta Lei. 

Art. 9° Os requisitos necessários para a investidura e as atribuições genéricas dos 
cargos de carreira são os que constam no Anexo II a esta Lei. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - SAD 

SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 

Art. 10. O Sistema de Avaliação de Desernpenlío SAI) é integrado pelo 
Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAEI) e I6 Subsistema de Avaliação 
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Periódica de Desempenho - SAPD, gerenciado e operacionalizado pela Diretoria de 
Administração. 

§ 1° O servidor efetivo ocupante de cargo do Quadro de Pessoal, quando nomeado 
para função gratificada ou cargo em comissão, será avaliado no desempenho das 
correspondentes atribuições. 

1 
§ 20 O servidor não será submetido ao SAD quando cedido para outro órgão ou 

unidade dos demais Poderes do Estado, de outros Estados, da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios enquanto durar a cessão. 

Art. 11. São elementos de constituição do SAD: 

1 - a intera(,ão entr(- servidor, chefes mediato e imediato e comissão especial 
designada para avaliação; 

II - a avaliação: 

a) individual do servidor; 

o-ea€hseis meses; e 

e) periódica de desempenho a cada doze meses. 

III - reconhecimento das características específicas de cada tarefa desempenhada. 

Art. 12. São objetivos do SAD, alcançados por meio do SAED e do SAPD: 

1 - vincular, de modo objetivo, os ganhos de eficiência e eficácia à estrutura 
organizacional do ITERAIMA, no desempenho de suas competências e na prestação de 
serviços públicos; - 

II identificar os fatores que tenham ascendência sobre a qualidade do 
desempenho das atribuições dos cargos; 

III - vincular a mobilidade funcional ao resultado do trabalho; e 

TV - prestar as informações necessárias à formação do conhecimento quanto: 

a permanência do servidor no serviço público e no sistema de mobilidade 
funcional; 

ao implemento de ações, políticas e estratégias que visem ao constante 
aperfeiçoamento, à atualização e à capacitação dos servidores; e 

e) à instituição de sistema de mérito no serviço pú ico. 
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SEÇÃO ii 
Do Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAED 

Art. 13. O Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAED será 
operacionalizado por comissão ir1stituda paia essa finalidade e nele serão avaliados os 
aspectos funcionais de atuação do servidor e os elementos relativos ao seu comportamento no 
ambiente de trabalho, entre eles: 

1 - assiduidade; - 

II - disciplina; 

ITT - responsabilidade; 

IV - capacidade de iniciativa; e 

V - produtividade. 

1'. fu. vliaçõe. dar se ão cm etapas autónomas entre si, que oconeïu 
cada :C até o fim do estágio probatório. 

§ 1° Os resultados serão apurados em pontos. 

§ 2° O servidor que obtiver média inferior a cinqüenta por cento dos pontos em 
três avaliações, consecutivas ou não, será considerado reprovado. 

§ 3° Reprovado em conformidade com o parágrafo anterior, o servidor será 
submetido a procedimento administrativo, do qual, após ser-lhe garantida a ampla defesa e, 
em sendo confirmada a reprovação, decorrerá a sua exoneração. 

SEÇÃO ti! 
Do Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho - SAPD 

Art. 15. O Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho SAPD 
obedecerá à periodicidade de doze meses, iniciando-se em 1° de abril de cada exercício e 
encerrando-se em 31 de março do exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os dados da Avaliação Peri' de Desempenho serão 
apurados em pontos, entre 1° de abril e 30 de junho de cada ercício, e noticiados ao 
servidor, em documento de caráter sigiloso. 

Art. 16. São instrumentos da Avaliação Periódica 'e Desempenho API): 

(f  
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1 - acompanhamento de desempenho: caracterizado pela troca de informações 
entre a chefia e o servidor, visando a apontar problemas de execução dos projetos e atividades 
ou ausência de meios que estejam interferindo na obtenção dos resultados, identificando, 
ainda, ações conetivas a serem adotadas; 

II - avaliação de desempenho individual: caracterizada pela atribuição dos pontos 
aos fatores preestabeiccidos;- e 

III - plano de aperfeiçoamento do servidor: caracterizado pelas recomendações 
relativas ao atendimento das necessidades de melhoria de desempenho e do desenvolvimento 
profissional do servidor. 

CAPÍTULO III 
V" T71U TT T'1'( TTI't(T 1 
LMJ I1 1 3I V 411J1 4 J 4 Li 1 1fi1 1%Lj 

SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 

Art. 17. O desenvolvimento funcional do servidor efetivo estável, titular de cargo 
que integre o Quadro de Pessoal, tem por objetivo: 

1 - incentivar a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições do 
cargo; 

II - oferecer perspectivas de melhoria salarial e qualidade de vida; e 

III - incentivar a qualificação profissional e o aprimoramento das técnicas e 
formas de exercício das atribuições dos cargos. 

Art. 18. O desenvolvimento funcional dar-se-á por Progressão Horizontal e poí 
Progressão Vertical. 

Art. 19. As Progressões Horizontal e Vertical geram efeitos financeiros para o 
servidor a partir do ato de sua publicação. 

Art. 20. Além de outros requisitos estabelecidos nesta Lei, todo procedimento que 
vise à Progressão Funcional levará em conta: 

1 - a qualificação, formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos; 

II - a participação em cursos como um dos eq isitos para a progressão na 
conespondente referência; 

III - o resultado positivo em Avaliação Periódicae Desempenho 
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IV - a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições inerentes ao 
cargo; e 

V - os conhecimentos específicos para o exercício das atribuições decorrentes da 
progressâo vertical. 

Art. 21 Suspende o interstício necessrio para a Progressão Horizontal e a 
Progressão Vertical: 

1 - as licenças para: 

a) acompanhar cônjuge ou companheiro; 

h) desempenho de mandato classista; e 

e) tratar de interesses particulares. 

ii - a cessão do servidor para 03 deniais Poderes do Estado, dos outros Estados, da 
União, do Distrito Federal e dos Municípios. 

- - de gos ião no ITERAIMA e no Poder 
Eectiv nã ntrc.pe a cotagc para fiflS dc interstício necerário para a mobilidade 
funcional. 

SEÇÃO!! 
Da Progressão Horizontal 

Art. 22. A Progressão Horizontal poderá ser concedida, mediante critérios de 
merecimento verificados em Avaliação Periódica de Desempenho, ao servidor efetivo que 
atenda, cumulativamente, àsseguintes exigências: 

1 - ter completado pelo menos dois anos de efetivo exercício na referência em que 
se encontra; 

II - obter conceito igual ou superior a setenta por cento dos pontos possíveis em 
todos os procedimentos de Avaliação Periódica de Desempenho; 

III - estar em efetivo exercício em órgão, departamento, unidade ou seção do 
ITERAIMA; 

IV - não ter mais do que cinco faltas injustificadas s vi te e quatro últimos 
meses imediatamente anteriores à data da homologação do respectvo re ultado da APD; 

V - não ter sofrido punição disciplinar nos vintq e quatro últimos meses 
imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo res1 ado da APD; 
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VI - não ter sido destituído ou exonerado de cargo de provimento em comissão ou 
de função gratificada, por motivos disciplinares, nos vinte e quatro últimos meses 
imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD. 

§ 1 ° Observados os requisitos estabelecidos neste artigo, transPortar-seá, para a 
referência inicial do padrão imediatamente posterior, o servidor que chegar à última referência 
do respectivo padrão e continuar no efetivo exercício do cargo; 

§ 20  Ao servidor aprovado no Estágio Probatório será concedida progressão 
horizontal de uma referência, com efeitos imediatos ao resultado da avaliação final a que fora 
submetido. 

- - - -- ---- - - 

SEÇÃO iii 
Da Progressão Vertical 

Art. 23. A Progressão Vertical poderá ser concedida, mediante critérios de 
merecimento verificados em Avaliação Periódica de Desempenho 

- APD, ao servidor efetivo 
estável que atenda, cumulativainente às seguintes exigências: 

1 
- t c 'nitadc pcio 

encontra: 
rncr10 CiúCu anos de efetivo exercício no padrão em que se 

II - obter conceito igual ou superior a oitenta por Cento dos pontos possíveis em 
todos os procedimentos de Avaliação Periódica de Desempenho; 

III - estar em efetivo exercício em órgão, departamento, unidade ou seção do 
ITERAIMA; 

IV - não ter mais do que cinco faltas injustificadas nos sessenta últimos meses 
imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 

V - não ter sofrido punição disciplinar nos sessenta últimos meses imediatamente 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 

VI - não ter sido destituído ou exonerado de cargo de provimento em comissão ou 
de função gratificada por motivo disciplinar nos sessenta últimos meses imediatamente 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 

n VII - ter o conhecimento e a experiência profisio7na,hecessárjos para o exercício 
do cargo, verificados em avaliação interna de conheciments; e 

VIII - obter conceito igual ou superior a setenta or cento dos pontos possíveis na 
avaliação interna de conhecimentos de que trata o inciso aneor. 
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SEÇÃO IV 
Da Avaliação Interna de Conhecimentos para a Progressão Vertical 

Art. 24. É inGtitaída a Avaliação Interna de Conhecimentos, destinada a verificar 
o conhecimento e a experiência profissional necessários para o exercício das atribuições 
previstas para cada cargo. 

Parágrafo único. A avaiição de que trata este artigo constará de questões 
teóricas e práticas, de acordo com as especificações de cada cargo. 

CAPÍTULO IV 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 25. O vencimento básico dos cargos que integram o Quadro de Pessoal do 
ITERAIMA, expresso em padrões e referências iniciai, para jornada de trabalho de quarenta 
horas semanais, esta organizado em 1aDe!a Financeira, em contormidade com o Anexo iii, 
parte integrante desta Lei. 

Art. 26. A remuneração dos titulares de cargos do Quadro de Pessoal do 
ITERAIMA, bem como os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos, 
cumulativament ou nãó,inluídas as vantagens pessoais ou  -de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, do Governador do Estado de Roraima. 

CAPÍTULO V 
DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS 

Art. 27. A implantação e a gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários - 

PCCS de que trata esta Lei é da competência da Diretoria de Administração, cabendo-lhe: 

1 - fixar as diretrizes operacionais e implementar ps programas, sistemas e 
subsistemas de que trata esta Lei, incluindo o detalhamento dos prçícedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho e da Avaliação Periódica de Desempenho; 

II - manter atualizadas as especificações dos cargos; 

III - detalhar, com base no quadro quantitativo d9 pessoal, o planejamento e a 
gestão de pessoas, incluindo a alocação e lotação dos recurvos humanos, a progressão e a 
movimentação de pessoal; 
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IV - promover a lotação regular e sistemática dos servidores nas diversas unidades 
do ITERAIMA; e 

V - adotar as seguintes diretrizes gerenciais: 

implementação e operacionalização de um cadastro central de recursos 
humanos abrangendo todo o pessoal do ITERAIMA; 

esmdo das propostas de criação, transformação e extinção de cargos e funções 
de quaisquer naturezas; e 

e) promoção dos direitos, vantagens e devres dos servidores, bem como sua 
auditoria e controle. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. O Conselho Deliberativo do ITERAIMA expedirá no prazo máximo de 
iitú e dja, os ai atis ncssáris à implantação"e gestão do Plano a,;,- 

Cargos, Carera e aiiiõS - F'L(2S. 

§ 1 As atribuições específicas de cada cargo serão detalhadas em regulamento. 

2° O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS poderá ser implantado, 
gradualmente, de acordo com as necessidades e diversidades institucionais. 

LlS 3° O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS será revisado, para 
adequação às necessidades e diversidades institucionais, de que tratam o capul, deste artigo, 
no prazo de dois anos, a partir da data de sua publicação. 

Art. 29. Os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas do ITERAIMA são os 
constantes, respectivamente, nos anexos IV e V, cujas remunerações e quantitativos são 
previstos nesta Lei. 

Art. 30. As descrições genéricas dos cargos encontram- na tabelas 1, II e III do 
Anexo II, parte integrante desta Lei. 

/ 

Art. 31. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do Instituto de Terras e Colonização de Roraima -ITERAIMA. 

-r 
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Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33. Ficam revogados os artigos 24, 25, 26 e 27, da Lei n0t030,  de 26 de 
dezembro de 1992, Decreto n° 623-E de 08 de novembro de 1993 e demais disposições cm 
contrário, após a efetiva posse dos concursados para o provimento dos Cargos efetivos do 
Instituto de Terras e Colonização de Roraima - ITERAIMA e a nomeação dos Cargos 
comissienado, que ocorrerá juntamente, com a posse daqueles. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR. 07 de Fevereiro  de 2006. 

/ 

/ 
'A) / 

- 
OTTOMAE4.1IW SOiSA PINTO 
Governador do Esta o de Roraima 
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